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P'

lE (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) -Ativo Total

12.4.5.30 calculo dos índices exigidos poderá ser realizado pela Proponente e incluído na 
documentação, utUizando os resultados expressos no balanço paíimoniLT e nas 
demonstrações contábeis do último exercício social.

12.4.5.4 ^:^p^^s35^p^çg°a|^tçsCOnS°rC'0’ Será admÍtÍda a SOmatÓria d0S índices de --

12.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR-

( O representante legal de cada licitante deverá apresentar em papel timbrado devidamente 
assinado e datado, as seguintes declarações: umuraao oeviaamente

12.5.1 Declaração firmada pelo Representante Legal de cada LICITANTE de que não está 
uspensa do direito de licitar ou impedida de licitar com quaisquer órgãos públicos Federais 

H?pmUai~ e Munic,pais' nem com entidades vinculadas aos mesmos, e de que desde a data 
au~ r f,ualqueí'.^mdos documentos apresentados, não tenham ocorrido nenhum fato 
mH ~ l te-|os invalidados. Qualquer fato superveniente impeditivo da habilitação ou 
redução de capacidade financeira deverá ser declarado pela LICrTANTE.

Federa|DeClaraÇã0 dG Cumpriment0 do disposto no arti90 7o, inciso XXXIII da Constituição

,5;^Declaraçã° firmada pelo representante legal da licitante, de que se for vencedora do 
npmn ,aPre1SeI!taDa a relaÇa0 da equipe técnicaresPonsável pela execução dos serviços de
rÍg“rofls?ona1: IIUmina5ã0-A eqUiPe téCn,Ca deVerá Ser “mposta de- ™ mínimo'

Jo! írisrr,aâcí:^pSeprr na área de En9enharia
01 - Ol(um) Técnico Eletrotécnico - Ol(um) profissional de nível médio ou superior.

ÍÍ^:reS!r“ada pel0.representante le9al da licitante, de que se for vencedora do 
dlsponibll,zara'„em ate 30(trinta) dias, contados da assinatura do contrato, para a 

execução das manutenções programadas, rondas e atendimento a situações de emergência 
conforme o termo de referência, a seguinte estrutura mínima: emergencia,

- 4 (quatro) equipes de campo de manutenção formadas, cada uma delas oor 02fdois'l
^?„CifS.<^Í(™>HVeíCUl° HF? caminhã0' com cest0 aér“ simP'“. =endo 2 (dui 
equipes trabalharao durante o dia e 2 (duas) equipes trabalharão durante a noite
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rS:£5rsars:
i.S.TSi" «SS" '“■'■■>"«<• i»"* W,».,

dalícitante, de que se for vencedora do 
certamese sujeita a todas as condiçoes estabelecidas no Edital e nosanexos.

12.5.7Dedaraçao firmada pelorepresentante legal dalicitante, de que se for vencedora Ho 
í“SSUm'ra a inteira reSPOnSabilidade ')ela d- se^^oslrb?4o da prSní

12 5.8Declaração firmada pelo representante legal da licitante, de que se for vencedora dn

STrSr^l:™1 e ff,minalmente h613 V“e de tod“ asi «Lerrnt2
co1nforÍ0dUV^dn:AÍ^OO0^e 'dSlta ,0rnecid0 P®13 do Munidplo de Vaiinhos

12.5.10 Declaração do prazo de garantia dos materiais e equipamentos inteqrantes do qic±pma 
Íoze)TS° PUbliCa'3 Serem f"S P6'3 P- não° pS“n?e°n?f:™

PÚWii1 Se3rl,0àdse nqoU3“?teri3lS 3 “,ulPa.mentos integrantes do Sistema de Iluminação 
Tnnpo! te^d ? , normas le9ais e possuirão certificação junto ao INMETRO ABNT e
Concessionária Local, quando for o caso. ' 6

1HABIUTA^O CONDIÇÕES De apresentação DOS DOCUMENTOS DE

13 1 A documentação poderá ser apresentada no original ou, salvo disposição deste Edital em 
contrario, por copia autentica por cartório, ou ainda publicação na imprenL oficial.

da documentação por servidor do Município de Vaiinhos, poderá ocorrer 
^rem antes do horário da sessão de abertura dos envelopes, sendo vedada a autenticação 
de documentosdurante a sessão de abertura dos envelopes. ^

nÍ37p 0S d°cumenIt0S £íue nao fragam expresso seu prazo de validade ou que não tenham 
prazo previno em lei ou mesmo no presente Edital serão aceitos se expedidos em prazo não 
supenor a 90 dias anteriores à data da apresentação das propostas. P

participante for 3 matriz'todos 05 documentos devem estar com o nome e 
nomP P Sí H J fmPref partlcl|Pante for filialf todos os documentos devem estar com o
nome e CNW * mate 3qUe qUe' P°r SU3 n3tUreZ3' 550 emitÍdos “i116"16 “m 0
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PREFEITURA DE
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14 forma de apresentação da "PROPmn nrpRErnv"

!^rr™ntePSLraffnntSíinehas01 l ™ deVidamente' datada^bncada e assina*!’ 
bem emenaas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, contendo o seguinte:

eiènL^nm ~ P"?pos,a de PreÇ°: Preço Global, expresso em números e por
dOTa^: ' COm n0 maximo duas casas dedmais (“râo desprezadas^s

!!:1Í„NIi?rtX°lfi;A|-Pla|"ilha de Quantitativo e Preços Unitários a
Preenchida Licitante, deve ser preenchida em conformidade com os elementos técnirn«;

bens nf :;f e!<atamente iguais e na mesma ordem em queTe aprSentam *
s na planilha orçamentaria da Prefeitura de Valinhos (anexo 02) contento os valorpq 

unitários e totais, totalizando o preço global referido no subitem 14.11

14.2 No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo oelo oreco unitárin
h^s1eeS P̂ere^^^ 0 PreÇ0 UnÍtári0' 6 0 Cá,CUl° -á Pe'o ôSoSpa™

14.3 A apresentação da proposta implica a aceitação pela licitante:

lp4;^nISç^!7os1nveíopaedse;da PnOPOSta de 6° {S^) diaS' 3 da data limltó para

14.3.2 Das demais condições previstas no edital e anexos.

15 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO:

pl? Concorrência Publica sera processada e julgada pela Comissão Especialde 
Julgamento de Licitações, nomeada pela Portaria n°15 417 /^
com a Lei Federal n o q Jc/;/qo „ ^ 3 " ■L:>-'£p4//2018, em conformidadeLum d Lei i-eoerai n.u 8.666/93 e suas posteriores atualizações.

IS.^pós a entrega dos envelopes pelas LICITANTES, não serão aceitos quaisquer adendos 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos tampouco 
quaisquer providencias postenores tendentes a sanar falhas ou omissões não podendo os 
mesmos serem devolvidos após sua entrega. , nao Poaendo 05

UCrrANTÉc10?1 re hor!riocdesignados no preâmbulo deste Edital, na presença das 
LICITANTES, a Comissão Especialde Julgamento de Licitações iniciará os trabalhos 
^aminando os envelopes No oi - "DOCUMENTAÇÃO" e No 02 - "PROPOStI dÉ
PREÇOS , os quais serão rubricados pela Comissão e pelos representantes presentes na 
sessão, devidamente credenciados. hpresentes na
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PREFEITURA DE
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15.40s documentos contidos nos enveloDGs N° 01 - nDOF'iiMPiuTAr'Ãrkn ~

credenSta ' SeUS resPect,vos ^Presentantes presentes, devidamente

inabilitas as^^nform^emPreSaS CUja D0CUM™° P^-er confonne o Edital e

^áo&de%1SSr“ “r
drESpÉi ---=“

15.6.1 Caso contrario, a sessão será interrompida e a data da abertura será comunicada às
deSS™p“™d0eitrp0os^od0d6530PaU'°aPÓSjU'9ad0° reCUrS0'

epr^ntantes, os envelopes flcarâo sob guarda da Comissão ^ Z Julgatmo da
mSs0' ° 0 d0 PraZ0 Para interpOS,çSo de '•ecurMS' ou apótíárs^bm S

15.8. As propostas contidas nos envelopes N° 02 - "PROPOSTA DE PRFrnc"
~Spe1as S^P^Í rbrZ da ^^P-^l^^wTucitaSS
fese aSr UCITANTES' atraves de seus representantes presentes, já credenciados ná

íf:?:r^®~cada.fase da 'ipitação será lavrada Ata circunstanciada, devendo toda e aualouer 
declaraçao ou impugnaçao constar obrigatoriamente da mesma.

ío mSr da.SUaSPe^^tiS) a(Slnl^a^S^ ^ Puder<em> ■'aatoclaís)
Ucí^l^Çdlaá Hade Uclta?es' CrPras e Suprimentos, comunlc?ráaà1I Tr^TTAKi-rcf j v-viiipioí) c oupnrnenros. comunicara as^sSí^Tân^H f™! d.e .no Biárjo Oflcial do

gjlp Quadro de Atos Oficiais/Avisos da Secretaria de Liçifacões. cnmnnL Q
Suprimentos

~t4'SS.,0S1S?£,SSl“SsrSSSr;.«iiss;ss2“ ■“ «“w *> »~o.
iflí2 Caso a dl,igência comprove que determinado LICITANTE não atendeu ao oue 
declarou em quaisquer documentos de sua proposta, será esta inabilitada ou desclassificada
SêS Jenatote teJS° d3 inStaUra5a° d6 Pr0CeSS° ad"’inistrati''o pam a aplicação dé
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16 -

16.1

PREFEITURA DE
VALINHOS

INABIUTAÇÃO

Será(ão) consideradas inabllitada(s) a(s) LICITANTE(S) que:

lo6êm1desacordTc^'^eTmof*qUerdOCUment0 SOlidtad° pe'° presente Edfal OU apresenta- 

hDesatenderem aos requisitos de qualificação instituídos em lei ou neste Edital

conteúdo do ÊnTebp?rp0ROTOe^rcOMESLn0 ' " DOCUMENTAÇ*°- ao

ra6nce1amentoTS:entarem d0CUmentação ou com borrões, rasuras, entrelinhas,

17^- DESCLASSIFICAÇÃO

17.1 Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que:

devida reSaIvafm^ incompleta(s), com borrões, entrelinhas, rasuras, cancelamentos sem a

LICrrANTC(S^Ver(em) devidamente datada(s> e asainada(s) pelo Representante Legal das

17.1.3NÍO respeitar(em) o prazo de validade previsto no Edital.

17.1.4 Tiver(em) seu(s) preço(s) baseado(s) no(s) de outra(s) proposta(s);

íreJi^cT-SelS,? PrOPOSte(S) altemadva(s> ou ™P<>nha(m) condição(ões) não

17.1.6. Nao obedecer{em) às condições estabelecidas no Edital para sua classificação;

17.1.7. For(em) inexeqüível(eis), conforme inciso 2 do art48 da lei 8666/93;

I di^ios7 qufnto TcL^^alíeíS i"exeqafvel(eis) a(s> P™posta(s) que apresente(m) manifestos 
nrPVf^iam E .° va,ores de mercado, ou que tragam elementos incompatíveis com a lei
vaTorS de r^,H0S lnSUm0S abaiX0 daqueles flxados P°r lei- convenção ^e^, ou pelS 

I d0' COnsignem quantidades de serviços incompatíveis com o Anexo 01 ecom
a Planilha de Quantitativos e Preços Unitários (anexo 02);
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PREFEITURA DE
VALINHOS

18 - CLASSIFICAÇÃO

itc-fi -Havend0, discrepância entre valores unitários e totais, prevalecerão para efeito de 
d“i?ca°^0Õ. eS UnitáriOS-eXCet0 56 0 equ,V0C0 for insa"^ Hipftes:'em quimera

1^ ~ CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

GLOBALwAS pr0p0stas serão classificadas e julgadas pelo critério de "MENOR PREÇO

ce|^eSIHâS,«Pate^ “rá - ;t':
PubMo^o n? fo™f d? § 2°- d° a^S° «, mediante

r li^rc-nBiãfia^"ciai" d-"" :rr ir::-Valinhos uadro- ,, . ~— -------- - *——------ MC wmunicaQo no ou,Oficiais/Avisos da Secretaria de Licitações, Compras p «^.prim^nt^

Do direito de referênci da Microem resa e em ueno

l”2017,rtentedr^%dr%LtSTqS^^^^^^ 

smu'Sr"Sro;SSÕríaSd™ POrte Sejam l9UaiS 0U até 10% <deZ P- “nto)

d^^JiSo™? d0 dlSP0Sto n0 item 19-3'1 deSte edtel' ocorre'ldo emPate- Proceder-se-á

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada oara
n^nr^00 aPresen^ar Proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame' 
no prazo maximo de 24 horas, sob pena de preclusão. '
b) Se a oferta nao for aceitável a comissão especial de julgamento de licitacão examinará a 
oferta subsequente na mesma condição, verificando a sua acdtebiliíaS na re^de!

ssificaçao, 6 assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao Edital
ÀaZnTr^r.06 equ,valência dos valores apresentados pelas microempresas e empr^^^^^^^^ 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 19 3 1 deste edital será jatado sorteto entre elas para que se idendflque aquela que primi3 apríínS mS |
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PREFEITURA DE
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hipótese de não contratação nos termos previstos no Item 19 3 2 deste edital o 
objeto tatado serâ adjudicado em favor da proposta originalmente vencedom do SLmf

it? 19-3-1 6 19-3-2 deste edital' “ aplicorâ quando a melhor
rta iniciai nao tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

êmplSsp^mSteT' a COm'SSSO ESPeCialde JUl9amentD de Ucitaç8es classifirarâ as

Í.?'3P resuitado da classificação das propostas será publicado no Diário Oficial do Edadn 
deSáP Paulo, Poletim MMniçjpal da Prefeitura do
na-Qwáilrp de Atos Qfiçrais/Avísos da Secmetaria de Licitarões rL.or:.J .
^e^aTno^fifirim f efatosirecursai^e ° art. 109, inciso l Ae^-b'^da Lei
reoeral n. 8.666/93 e suas postenores atualizações.

ÊsMcte1?errldJ0u?oamSlrí "1ri!,P<?ÍSâ.f ~e recurs0 ou jul9ado 0 r“urso interposto, a Comissão 
Julgamento de ücitaçoes encaminhara o processo licitatório oara

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO pelo Sr. secretário competente P

20 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1 M LICITANTES, nas diversas fases da licitação, poderão utilizar-se dos recursos
dirigidos8 if saas posteriores atualizações, os quais deverão ser
°rg!r-°f.a -df Uala5°^ Compras e SuprhnentDS, por intermédio da

Esperolde Julgamento de Licitações, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco)

A“riot s0p.PaÇ0 Munldpal- palád0 tedependência, Rua

po 'o fififi0/QS|rI0 conhec'^os Quaisquer recursos apresentados em desacordo com a Lei Federal 
inerentes^ao ato P°Sten0reS atualizaÇÕes, bem como em relação aos requisitos formais

fLTcrSmdni dire~ 0 Ól impu5nar 05 termos d0 Edital de licitação perante a administração 
de^abilite^ q na0 ° er ° Se9Und0 dÍa m qUe anteceder a abertura dos envelopes

8 666/93 A Ímpugnação ao Edital por adadãos se dará no prazo do art 41, § 1°, da Lei no

21 - REVOGAÇÃO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO:

Ho'inílr^REFE^R/S i30^6^ revo9ar O procedimento licitatório a qualquer tempo, por razões 
de interesse publico devidamente fundamentadas, na forma do art. 49 da Lei n° 8.666/93.

22 - DA FASE DE CONTRATAÇÃO
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22.1 Todas as condições e obrigações estão contidas no ANEXO 03- MINUTA DE TERMO 
DE CONTRATO,que fica fazendo parte integrante deste Edital.

22.2 Após homologado e adjudicado o objeto desta licitação, a LICITANTE VENCEDORA 
devera comparecer à PREFEITURA para firmar contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data em que receber a convocação para tal.

?Tw*M-£.praZ0 JSupra poderá ser prorrogado por igual período, uma vez, desde que a 
LICITANTE vencedora o requeira fundamentadamente, por escrito, antes de seu vencimento 
demonstrando justa causa, que será apreciada pela autoridade competente.

22;3 A, LfCITANTE VENCEDORA que, convocada para assinar o contrato não o fizer no prazo 
estipulado, sem qualquer justificativa aceita pela PREFEITURA, estará sujeita a penalidades 
administrativas previstas no art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações,
DDEcc™»?3 da caução- Neste caso e verificada a conveniência para tal, poderá a 
PREFEITURA convocar os lidtantes remanescentes, obededda a ordem de classificação, para 
assumir o objeto do certame nos mesmos prazos e condições propostos pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços ofertados.

23 - GARANTIA DO CONTRATO

23.1 Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a LICITANTE VENCEDORA 
devera comprovar, no ato da assinatura do contrato recolhimento, junto à Secretaria da 
Fazenda da PREFEITURA, a importância equivalente a 5% (dnco por cento) do valor anual 
do contrato, numa das modalidades previstas no art. 56, § Io, da Lei Federal n° 8 666/93 e 
suas posteriores atualizações.

23.1.1Em caso de consórdo, a garantia poderá ser apresentada tanto pela empresa líder 
quanto pelas empresas participantes do consórcio, de forma correspondente a cada parcela 
de serviços atribuídos às mesmas por força do instrumento de constituição

23.2 A não apresentação da garantiano prazo estipulado no item 23.1 sem justificativa aceita 
pela PREFEITURA será considerada inadimplemento contratual e, portanto sujeito as 
sanções administrativas prescritas em Lei 8666/93.

23.3 Se houver prorrogação do contrato, a LICITANTE VENCEDORA ficará obrigada a 
providenciar a renovação da garantia, de acordo com os termos e condições oriqinariamente 
aprovados pela PREFEITURA.

23.4 Os valores depositados somente serão liberados após o cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas.
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